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Governo do Estado Governador: Romeu Zema Neto  

Leis e Decretos  

DECRETO Nº 47.924, DE 24 DE ABRIL DE 2020. Altera o Decreto nº 46.278, de 19 de julho de 

2013, que regulamenta a Lei nº 19.490, de 13 de janeiro de 2011, que dispõe sobre consignação 

em folha de pagamento de servidor público ativo ou inativo e pensionista do Estado. O 

GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII 

do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 19.490, de 13 de 

janeiro de 2011, DECRETA: Art. 1º – A alínea “a” do inciso III e o inciso VI do parágrafo único do 

art. 1º do Decreto nº 46.278, de 19 de julho de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º – (...) Parágrafo único – (...) III – (...) a) Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – 

Seplag; (...) VI – Órgão Gestor e Normatizador do Sistema ConsigWeb-MG, no âmbito do Poder 

Executivo: Seplag;”. Art. 2º – O art. 6º do Decreto nº 46.278, de 2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação: “Art. 6º – O credenciamento e descredenciamento de consignatário se 

efetivarão por ato da Superintendência Central de Administração de Pessoal – Scap, da Seplag. § 

1º – O ato de credenciamento é vinculado e não configura acordo, formal ou tácito, entre o 

Estado e o consignatário credenciado, sendo a Seplag apenas gestora no processo de averbação 

e consignação em folha de pagamento. § 2º – Do ato de descredenciamento cabe recurso ao 

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão, que decidirá em última instância, observados o 

contraditório e a ampla defesa.”. Art. 3º – O caput e os §§ 3º, 4º, 7º, 8º e 9º do art. 8º do 

Decreto nº 46.278, de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação: “Art. 8º – Contados dois 

anos a partir do mês em que se deu o credenciamento ou o último recadastramento, o 

consignatário reapresentará à Seplag o formulário Anexo I, acompanhado dos documentos a 

que se referem a alínea “a” do inciso I e as alíneas “g” e “h” do inciso III do art. 7º, bem como 

dos documentos que tenham sofrido alteração e cujo prazo de validade tenha vencido. (...) § 3º 

– Não cumprido o disposto no caput, a Seplag notificará o consignatário, via postal, por Aviso de 

Recebimento, ou por meio eletrônico, para que regularize sua situação no prazo de trinta dias 

do recebimento da notificação. § 4º – A Seplag poderá autorizar a prorrogação do prazo previsto 

no § 3º, em situações excepcionais, analisadas pontualmente. (...) § 7º – O consignatário deverá 

comunicar à Seplag, a qualquer momento, por meio de ofício assinado por membro da diretoria 

estatutária ou procurador, qualquer alteração cadastral, contratual, estatutária e alterações nas 

condições de fornecimento ou prestação de serviço ou produto, ocorrida após o ato do 

credenciamento ou recadastramento, juntando o documento relativo à alteração comunicada. § 

8º – A qualquer tempo, a Seplag poderá solicitar ao consignatário a apresentação dos 

documentos de que trata o art. 7º. § 9º – Para o cumprimento do disposto no caput, a Seplag 

emitirá aviso na forma de alerta via Sistema ConsigWeb-MG, com trinta dias de antecedência ao 

vencimento do credenciamento ou do último recadastramento.”. Art. 4º – O inciso I, a alínea “a” 

do inciso II e o caput do § 3º do art. 9º do Decreto nº 46.278, de 2013, passam a vigorar com a 

seguinte redação, ficando o mesmo artigo acrescido do § 8º: “Art. 9º – (...) I – suspensão do 

acesso ao Sistema ConsigWeb-MG para averbação de novas consignações, a critério da Seplag, 

observado o disposto no § 3º; II – (...) a) impedimento à concessão de novo credenciamento 

pelo prazo de dois anos a contar da data de publicação do descredenciamento, podendo a 

Administração Pública concedê-lo após o decurso do referido prazo; (...) § 3º – A suspensão a 
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que se refere o inciso I do caput será fixada pela Scap, mediante fundamento, consideradas a 

natureza e a gravidade da conduta, observados os seguintes prazos: (...) § 8º – O consignatário 

descredenciado por ato lesivo, comprovado em processo administrativo, que tenha causado 

dano ao consignado, poderá ter indeferimento do novo credenciamento.”. Art. 5º – O § 2º do 

art. 22 do Decreto nº 46.278, de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 22 – (...) § 

2º – Fica vedada a consignação em favor de entidade não credenciada pela Seplag, obrigando-se 

os consignantes a zelar e assegurar o fiel cumprimento das disposições estabelecidas neste 

decreto.”. Art. 6º – O inciso III do art. 23 do Decreto nº 46.278, de 2013, passa a vigorar com a 

seguinte redação: “Art. 23 – (...) III – as consignações de que tratam os incisos I, II, III, VIII, IX, X, 

XI, XIII e XVI  do art. 3º são isentas de custo de processamento.”. Art. 7º – Os Anexos I a VI do 

Decreto nº 46.278, de 2013, passam a vigorar na forma constante do Anexo deste decreto. Art. 

8º – Este decreto entra em vigor na data de publicação. Belo Horizonte, aos 24 de abril de 2020; 

232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

 Expediente 

RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 017, DE 23 DE ABRIL DE 2020. 

Dispõe sobre delegação de competência para a prática dos atos que especifica no âmbito da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso de atribuição que lhe 

confere o inciso VI do § 1º do art. 93 da Constituição do Estado e considerando o disposto nas 

Leis nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e nº 23.290, de 09 de janeiro de 2019, nos Decretos nº 

46.289, de 31 de julho de 2013, nº 46.559, de 16 de julho de 2014, nº 47.065, de 20 de outubro 

de 2016, nº 47.686, de 26 de julho de 2019, nos arts. 17, 21, 22 e 23 do Decreto nº 37.924, de 16 

de maio de 1996, no art.12 do Decreto nº 47.045, de 14 de setembro de 2016, e demais normas, 

RESOLVE: Art. 1º – Delegar competência para atuar como ordenador de despesas suplente, nas 

ausências ou impedimentos do titular da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade: I 

– ao(à) Subsecretário(a) de Obras e Infraestrutura nas despesas relacionadas aos convênios de 

saída; e II – ao(à) Dirigente da SPGF nas despesas do Fundo de Pagamento das Parcerias Público-

Privadas. Art. 2º – Delegar competência para a ordenação de despesas, em todas as suas fases, 

conforme relação constante no Anexo desta Resolução, ao(à) Subsecretário(a) de Transporte e 

Mobilidade, ao(à) Chefe da Coordenadora Especial de Concessões e Parcerias - CECP e ao(à) 

dirigente da Superin- tendência de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF desta Secretaria. § 

1º - Na ausência ou impedimento dos servidores indicados no caput deste artigo, os atos de 

ordenação de despesas serão praticados pelos suplentes também relacionados no Anexo desta 

resolução. § 2º - Na hipótese de designação temporária de servidor para responder por unidade 

administrativa, a ele ficam delegadas as mesmas atribuições do titular. § 3º - Em caso de 

afastamento dos servidores competentes para ordenar despesas, conforme disposto nesta 

Resolução, seus registros deverão ser blo- queados no Sistema Integrado de Administração 

Financeira de Minas Gerais – SIAFI-MG, no período correspondente, e a ausência deverá ser 

comu- nicada à Diretoria de Contabilidade e Finanças – DCF, para que os atos de ordenação 



 
 

sejam registrados em nome do respectivo suplente. § 4º - A gestão dos contratos firmados no 

âmbito desta Secretaria, objeto das despesas relacionadas no Anexo, nos termos do inciso I do 

artigo 10 do Decreto nº 46.559, de 16 de julho de 2014, será exercida pelos respectivos 

Ordenadores de Despesa titular, conforme relação constante no Anexo. Art. 3º – Delegar 

competência aos Ordenadores de Despesa titular, conforme relação constante no Anexo desta 

resolução, para designar servidor de sua confiança para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos sob sua ordenação. Parágrafo Único: Fica a critério do Ordenador de Despesa titular 

designar Gestor e Fiscal Auxiliares, sempre que julgar necessário. Art. 4º - Delegar competência 

ao(à) Chefe de Gabinete para: I – autorizar o gozo de férias prêmio dos servidores da Secretaria; 

II - autorizar a concessão de diárias de viagem, requisição de passagens aéreas, participação em 

cursos, encontros, feiras, seminários ou eventos asse- melhados, no território nacional, em 

conformidade com as normas estabelecidas; III – aprovar no Sistema de Concessão de Diárias e 

Passagens - SCDP, na qualidade de chefia imediata dos servidores e chefias diretamente ligadas 

ao Gabinete, a solicitação de diárias e do meio de transporte a ser utilizado na viagem, além da 

respectiva prestação de contas, nos termos do art. 10 do Decreto nº 47.045, de 14/09/2016; IV –

autorizar a concessão de diárias e passagens nas hipóteses previstas no art. 12 do Decreto nº 

47.045, de 14/09/2016; V – autorizar a convocação de servidor para realização de serviço 

extraordinário de que trata o § 2º do art. 1º do Decreto n° 43.650, de 12 de novem- bro de 

2003, limitada a hora-extra compensada por meio de crédito no banco de horas; VI – assinar as 

folhas de ponto e as avaliações de desempenho dos servidores vinculados diretamente ao 

Gabinete; e VII – praticar, na qualidade de chefia imediata dos servidores e chefias diretamente 

vinculados ao Gabinete, os atos previstos no § 5º do art. Do art. 3º da Deliberação do Comitê 

Extraordinário COVID-19 nº 02, de 16/03/2020. Art. 5º – Delegar competência ao(a) Chefe da 

CECP para firmar autorização, permissão ou cessão de uso do Estádio Jornalista Felipe 

Drummond – Mineirinho. Art. 6º - Delegar competência ao(à) dirigente da SPGF para a prática 

dos seguintes atos: I – Relativos à gestão de compras: a) autorizar a abertura de procedimentos 

licitatórios, inclusive dispensa e inexigibilidade de licitação, relativos às despesas de área meio 

da Secretaria, conforme relação constante no Anexo desta Resolução; b) assinar o edital de 

licitação das contratações de área meio, e seus anexos; c) adjudicar o objeto da licitação em 

caso de recurso hierárquico contra decisão do pregoeiro ou da comissão de licitação, nas 

despesas de área meio; d) homologar o resultado da licitação, nas despesas de área meio; e II – 

Relativos à administração de pessoal: a) alteração de nome b) concessão de férias prêmio; c) 

Conversão de férias prêmio em espécie; d) concessão de quinquênio e) concessão de adicional 

por tempo de serviço f) licença casamento g) licença maternidade h) licença adotante i) licença 

paternidade j) licença luto k) abono permanência l) afastamento preliminar a aposentadoria m) 

opção por composição remuneratória; e n) transmissão das informações relacionadas aos fatos 

geradores de contribuição previdenciária de que trata a Lei Federal nº 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997, regulamentada pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS e ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, por meio do site oficial 

da Caixa Econômica Federal – CEF. Art. 7º – A delegação de competência contida nesta 

Resolução tem validade até 31 de dezembro de 2022, observado o disposto no § 1º do art. 42 da 

Lei nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002. Art. 8º – Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial a Resolução SEINFRA nº 12, de 27/09/2019. Art. 9º – Esta resolução entra em vigor na 

data de sua publicação. Belo Horizonte, 23 de abril de 2020. MARCO AURÉLIO DE BARCELOS 

SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 



 
 

 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

ATO ASSINADO PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS: 

PRORROGA O PRAZO PARA INÍCIO DE EXERCÍCIO, nos termos do § 1º do art. 70 da Lei nº 869, de 

5/7/1952, da servidora ÂNGELA MARA RODRIGUES DE MORAIS, Masp 1022902-9, a partir de 

30/03/2020, referente a função gratificada - FGI-07 ER1100218, para fins de regularização 

funcional. CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do Art. 175, da Lei nº 869/1952 e art. 7º, 

inciso XVIII da CF/1988, Lei Complemen- tar nº 64/2002, à servidora: Masp 1377329-6 – TASSIA 

MACHADO MALACARNE ANDRADE, por um período de 120 dias, a partir de 15/04/2020. 

AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRE- MIO, nos termos da Resolução SEPLAG 

nº 22, de 25/04/2003, ao(s) servidor(es): Masp 1030173-7, Eliomar Soares da Silva, de 

23/03/2020 a 23/05/2020, referente ao 6º quinquênio; Masp 1032184-2, Altamiro da Paz 

Saldanha de Oliveira, de 23/03/2020 a 23/05/2020, referente ao 6º quinquênio; Masp 1033200-

5, Izael Ferreira de Matos, de 23/03/2020 a 23/05/2020, referente ao 6º quinquênio; Masp 

1033302-9, José Alberto Rodrigues da Costa, de 23/03/2020 a 23/05/2020, referente ao 6º quin- 

quênio; Masp 1033665-9, Valdevino Leal da Fonseca, de 23/03/2020 a 23/05/2020, referente ao 

7º quinquênio; Masp 1033720-2, José Zaca- rias Oliveira, de 22/04/2020 a 22/05/2020, 

referente ao 6º quinquênio; Masp 1033756-6, Geraldo Batista Teles, de 23/03/2020 a 

23/05/2020, referente ao 7º quinquênio; Masp 1033758-2, Abel Ramos de Pas- sos, de 

23/03/2020 a 23/05/2020, referente ao 6º quinquênio; Masp 1033762-4, Aurindo Rodrigues 

Chaves, de 23/03/2020 a 23/04/2020, referente ao 6º quinquênio; Masp 1033765-7, Deusy 

Ramos de Passos, de 23/03/2020 a 23/05/2020, referente ao 6º quinquênio. CONCEDE 

QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, ao servidor: Masp 1033648-5, José 

Leonardo Vasconcelos, referente ao 8º quinquênio a partir de 06/04/2020. 24 1348751 - 1 ATO 

ASSINADO PELO SENHOR DIRETOR GERAL: DISPENSA, nos termos do artigo 106, alínea “b”, da 

Lei 869, de 05 de julho de 1952, do Cargo de Provimento em Comissão, DAI - 17 ER1100189, 

constante da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 45.537, de 27 de 

janeiro de 2011, Jose Leonardo Vasconcelos, Masp: 1033648-5, a contar de 7 de abril de 2020, 

tendo em vista o afastamento preliminar à aposentadoria publicado em 24 de abril de 2020. 24 

1348750 – 



 
 

 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DE MINAS GERAIS – DER 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DE MINAS GERAIS - DER 

ABERTURA DE VISTA - EDITAL TP Nº: 037/19 . PROCESSO Nº: 00072208-2301/2019 . O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que fica aberta vista aos recursos 

interpostos por Strata Engenharia Ltda . e Mrs Estudos Ambientais Ltda . na fase de julgamento 

de classificação de Propostas de Preços, pelo prazo legal de 05 (cinco) dias úteis às empresas 

participantes da tomada de Preços objeto do Edital em epígrafe . As documentações estarão 

disponíveis para consulta na Secretaria da Diretoria Geral, localizada à Avenida dos Andradas, 1 

.120, 4º andar, nesta capital, onde também deverão ser protocolizadas as impugnações . vista e 

protocolo deverão ser realizados nos horários de 09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e 

de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas) . 

CONVOCAÇÃO - EDITAL Nº: 002/2020. PROCESSO Nº: 2482-2301/2020 . O Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais – DER/MG, torna público que, a reunião de abertura das Propostas de 

Preços das empresas habilitadas, referente à licitação em epígrafe, será realizada no dia 

29/04/2020, às 13:00h (treze horas), à avenida dos Andradas, nº 1 .120, sala 1009, nesta capital, 

convocando, assim, todos os interessados em participar da referida reunião .  

CONVOCAÇÃO - EDITAL TP Nº: 011/2020 - PROCESSO N .º: 2449-2301/2020 . O Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público que fará realizar às 09:00 h (nove horas) do dia 

29/04/2020, em seu edifício sede, à Av . dos Andradas, 1 .120, sala 1009, nesta capital, reunião, 

anteriormente adiada sine die, para abertura das documentações de habilitação das licitantes 

participantes da TOMADA DE PREÇOS para Execução dos serviços de construção da ponte sobre 

o ribeirão três Barras, com dimensões de 35,20m x 10,30m, na rodovia LMG-735, no trecho 

Serro Milho verde . A execução dos serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 

8ª URG do DER/ MG Diamantina / Alto Jequitinhonha . 

CONVOCAÇÃO - EDITAL TP Nº: 011/2020- PROCESSO N .º: 2449-2301/2020 . O Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais - DER/MG, torna público que fará realizar às 09:00 h (nove horas) do dia 

29/04/2020, em seu edifício sede, à Av . dos Andradas, 1 .120, sala 1009, nesta capital, reunião, 

anteriormente adiada sine die, para abertura das documentações de habilitação das licitantes 

participantes da TOMADA DE PREÇOS para Execução dos serviços de construção da ponte sobre 

o ribeirão três Barras, com dimensões de 35,20m x 10,30m, na rodovia LMG-735, no trecho 

Serro Milho verde . A execução dos serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 

8ª URG do DER/ MG Diamantina / Alto Jequitinhonha .  

EXTRATO DE CONTRATO Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 

Estado de Minas Gerais - DER/MG. Contratada: Eficiência Construtora Ltda . Instrumento: 

Ordem de Início em 17/04/2020 ao Contrato DE-20 .006/2020 . Objeto: Execução dos Serviços 

de Engenharia, Abrangendo reparos Gerais, Complementação da . Instalação do Sistema de 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 25/04/2020 

 



 
 

Climatização e Exaustão, Instalação de Câmaras Frias e de Plataforma para Portadores de 

Necessidades Especiais no Prédio do Serviço de Verificação de Óbitos – SVO, no município de 

Belo Horizonte, unidade Integrante da Secretaria de Estado de Saúde (SES), em cumprimento à 

decisão do Comitê Extraordinário COvID-19 para enfrentamento do “Coronavírus” no Estado de 

Minas Gerais–BH Processo: SEI 2300 .01 .0053745/2020-41 

Relatório anual Metrominas 

http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/?dataJornal=2020-04-25#caderno-jornal 
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